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Algumas dificuldades no monitoramento e 
controle dos usos de recursos hídricos no meio rural:

- grande quantidade de usuários; 
- dispersão territorial; 
- falta de integração cadastral e regulatória entre os órgãos 
gestores;
- dinamismo do uso e dos usuários;
- ausência de instrumentos de monitoramento (hidrômetros e 
estações de monitoramento fluvial);
- insuficiência de pessoal; e
- consumo de energia em horários que dificultam a 
fiscalização presencial.



Algumas formas de alimentar o cadastro de usuários (estáticas):

- cadastro espontâneo, via outorga e cadastro de usos 
insignificantes;

- cadastramento em campo (campanhas de regularização);

- uso de imagens de satélite.



Novidade potencial: 

- Consumo de energia elétrica em irrigação e
aquicultura, como nova ferramenta para subsidiar
a regulação e o planejamento do uso das águas;

- Articulações desde 2014: Piranhas-Açu, São
Marcos e no entorno do açude Epitácio Pessoa;

- Informações iniciais obtidas em 2015 pela ANEEL
junto à empresas: COSERN, ENERGISA, CEB,
CEMIG e CELG.



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010

Estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de 

forma atualizada e consolidada.

Do Desconto ao Irrigante e ao Aquicultor - Art. 107.

A distribuidora deve conceder desconto especial na tarifa de fornecimento 

aplicável ao consumo de energia elétrica ativa, 

exclusivamente, na carga destinada à irrigação vinculada à atividade de 

agropecuária e na carga de aquicultura, 

desde que o consumidor efetue a solicitação por escrito ou por outro meio 

que possa ser comprovado.

§1º O desconto deve ser aplicado em um período diário contínuo de oito horas e 

trinta minutos, facultado à distribuidora o estabelecimento de escala de horário 

para início, mediante acordo com o respectivo consumidor, garantido o horário 

de 21 h 30 min às 6 h do dia seguinte.



Do Desconto ao Irrigante e ao Aquicultor

Art. 108. Ficam definidas as seguintes cargas para aplicação dos descontos:

I – aquicultura: 

- cargas específicas utilizadas no bombeamento para captação de água

- dos tanques de criação;

- no berçário;

- na aeração; e

- na iluminação nesses locais.

II - irrigação: 

- cargas específicas utilizadas no bombeamento para captação de água e 

adução;

- na injeção de fertilizantes na linha de irrigação;

- na aplicação da água no solo mediante o uso de técnicas específicas; e 

- na iluminação dos locais de instalação desses equipamentos.



Do Desconto ao Irrigante e ao Aquicultor

Art. 109. Os percentuais do desconto devem ser aplicados ao subgrupo tarifário 

da unidade consumidora de acordo com o seguinte quadro: 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 620, DE 22 DE JULHO DE 2014

Altera os arts. 73, 107 e 108 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro 

de 2010, e estabelece disposições transitórias 

Art. 5º. As distribuidoras possuem prazo até 1º de fevereiro de 2015 para arcar

com os custos de aquisição e instalação dos equipamentos de medição

necessários à aplicação dos descontos previstos no art. 107 da Resolução

Normativa nº 414, de 2010.

Art. 7º. As distribuidoras devem encaminhar, em até 60 (sessenta) dias da

publicação desta Resolução, comunicação por escrito a todos os consumidores

potencialmente elegíveis para receber o benefício, informando sobre a nova

sistemática que entrará em vigor e solicitando manifestação de interesse pelo

desconto de que trata o art. 107 da Resolução Normativa nº 414, de 2010.
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MONITORANDO O USO PELA ENERGIA
RESULTADO 1 – FISCALIZAÇÃO DO USOCaso Epitácio Pessoa

RESULTADO 1 – CADASTRO
RESULTADO 2 - FISCALIZAÇÃO



Caso Epitácio Pessoa
MONITORANDO O USO PELA ENERGIA
RESULTADO 3 – ESTIMATIVA DA VAZÃO

Demanda total - 0,25 a 0,75 m3/s (2012) e 0,12 a 0,50 m3/s (2014)

Valor médio estimado (2012-2014) - 0,36 a 0,52 m3/s.

RESTRIÇÃO TOTAL 
EM JULHO DE 
2014



Caso Epitácio Pessoa
MONITORANDO O USO PELA ENERGIA

RESULTADO 4 – SAZONALIDADE DA VAZÃO



CONVERTENDO CONSUMO EM VAZÃO
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CONSUMIDORES DE ENERGIA NA REGIÃO DO 
ÁVIDOS, SÃO GONÇALO E LAGOA DO ARROZ
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